
Princípios gerais do processo penal no júri

Os valores expressos na Constituição representam a base de um ordenamento jurídico, conferindo 
parâmetros de validade de todas as demais normas do sistema de justiça. Os princípios reconhecidos 
devem ser observados tanto pelos legisladores, quanto pelos operadores de direito, exigindo, por um 
lado, o desenvolvimento de políticas de afirmação para promover a concretização das normas 
fundamentais e, por outro, que não se tenham ações contrárias aos direitos fundamentais.

Spacca

Sendo assim, os princípios de matriz constitucional que regem o 

processo penal constituem valores fundamentais para a vida em sociedade e não devem ser afastados ou 
mitigados (aliás, a interpretação precisa ser ampliativa, de maneira a proteger os standards mínimos de 
distribuição de justiça).

Como sabido, o tribunal do júri está inserido no procedimento para o julgamento de crimes dolosos 
contra a vida e, como tal, faz parte da sistemática processual penal. A Constituição Federal de 1988 
expressa no artigo 5º, inciso XXXVIII, princípios específicos para o júri, quais sejam: plenitude de 
defesa, sigilo das votações, soberania dos vereditos e competência mínima para o julgamento de crimes 
dolosos contra a vida.

Entretanto, importa lembrar que todos os demais princípios de processo penal também devem ser 
respeitados em sua integralidade no decorrer de um processo de crimes contra a vida. Aliás, não se trata 
apenas de respeitar os princípios, mas sim interpretar as normas infraconstitucionais à luz da ordem 
constitucional. Ainda mais quando se está diante de um ultrapassado código de processo penal de 
inspiração fascista que em nada observa as premissas de matriz acusatória. 

Spacca

É necessário colocar na balança também que a instituição do júri está 

prevista no artigo 5º da Constituição Federal, tratando-se de uma garantia constitucional do cidadão. 
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Como tal, precisa funcionar efetivamente como, oras, uma garantia (!). Desta forma, nas duas fases do 
procedimento do júri, tanto na fase de admissibilidade, quanto na fase de julgamento, o sistema de 
proteções não pode ser afetado. 

No artigo de hoje, traremos, em linhas gerais, dois princípios que necessitam ser aplicados integralmente 
no procedimento do júri, eis que constituem valores fundamentais para a sociedade e pilares do Estado 
democrático de Direito.

O primeiro é o princípio da presunção de inocência, previsto na Constituição Federal, artigo 5º, inciso 
LVII e, considerado um "pressuposto de todas as outras garantias do processo penal" [1] e deve ser 
reconhecido como princípio de civilidade (tema que abordaremos em outra oportunidade e faz expressão 
no julgamento pelo júri). O texto constitucional é autoexplicável e determina que ninguém poderá ser 
considerado culpado senão após o trânsito em julgado de sentença penal condenatória [2].

Sem exclusão dos processos do procedimento comum, para os processos do júri, algumas consequências 
podem ser identificadas: a liberdade durante a persecução penal é a regra, independentemente do 
recebimento da denúncia, da decisão de pronúncia ou mesmo de decisão condenatória pelo júri [3]
. Apenas se admite a prisão antes do trânsito em julgado se os elementos autorizadores da prisão cautelar 
estiverem presentes.

Também como corolário da presunção de inocência, o ônus da prova cabe exclusivamente à acusação, 
que deve comprovar a responsabilidade do acusado além da dúvida razoável. Por sua vez, o princípio do 
in dubio pro reo concretiza a regra do ônus da prova, eis que, se esta cabe à acusação, é ela quem deve
comprovar a responsabilidade do acusado de maneira necessária e absoluta [4]. No júri, este princípio 
precisa ser adotado em todas as decisões judiciais, inclusive na decisão de pronúncia e pelo próprio 
Conselho de Sentença.

Um instrumento que poderia, em tese, aproximar o modelo atual [5] da fase do plenário com o princípio 
do in dubio pro reo seria o aumento do número de jurados no Conselho de Sentença, como, por 
exemplo, de sete para oito (por mais que o ideal seria uma composição por 12 jurados, com exigência de 
consenso ou de maioria qualificada para condenação). Aliás, a Suprema Corte Americana (case Ramos v
Louisiana) concluiu que um único voto contra a condenação é suficiente para absolver o acusado no 
tribunal do júri americano. A decisão consolidou o entendimento de que é inerente à garantia de ser 
julgado pelo júri a necessidade de um resultado unânime, principalmente para evitação de erros judiciais.

O outro princípio é o do contraditório (CR, artigo 5º, LV) — garantia fundamental no Estado de Direito 
e essencial à estrutura dialética do processo —, que possibilita às partes participarem efetivamente do 
procedimento e garantindo que elas atuem para a coparticipação da formação da decisão penal.
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Na realidade, o que se indica é a presença da regra do contraditório não apenas como simples isonomia 
entre as partes na discussão processual [6], mas também como na sua caracterização a partir da 
referência informação-reação, podendo postular por provas, oferecer alegações e impugnar eventuais 
decisões judiciais, verdadeiros atos de expressão. Pretende-se uma análise moderna sobre a regra do 
contraditório que garanta uma maior intervenção argumentativa das partes, a partir da prova contrária, 
seguindo um método falsificacionista e de participação ativa no debate processual. Por isso, diante da 
fragilidade democrática de mera informação e possibilidade de atuação, a regra do contraditório deve ser 
vista como método de conhecimento [7] , regra de formação da prova penal [8] e de coprodução da 
decisão[9]. 

Logo, no procedimento do júri o princípio do contraditório precisa ser observado em todos os momentos, 
chamando especial atenção na fase de postulação e produção probatória tanto na primeira fase, quanto na 
segunda fase (como na petição do artigo 422, na fase do artigo 479 e em plenário). Viabilizar que a 
defesa seja efetiva e não meramente protocolar, com a participação dialética das provas, principalmente 
de maneira que ocorra a produção probatória perante os jurados, bem como a argumentação sobre e para
a prova concretiza o contraditório.

Enfim, sabe-se que o tribunal do júri se consolidou historicamente como instituto de participação 
democrática na administração da justiça. No entanto, somente se as garantias fundamentais forem 
interpretadas e aplicadas sem flexibilizações, é que julgamentos verdadeiramente justos e legítimos 
ocorrerão.

Os valores constitucionais não podem servir somente como mero instrumento de retórica, afastando o 
procedimento penal (e o júri) de sua relação alicerçadora com a democracia e o sistema acusatório.
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